
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG – RATIFICO o Pedido do Processo Licitatório 

nº 040/2025, dispensa de licitação nº. 024/2025 nos termos do art. 75, Inciso XI, da Lei 14.133/21. Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria de comunicação e mídia sociais a 

ser destinado a atender as necessidades da secretaria Municipal de Administração e Finanças, Junto ao 

Consorcio: Consorcio  Intermunicipal Multifinalitario da área Mineira da Sudene - CIMAMS, inscrita no 

CNPJ nº 21.505.692/0001 – 08, no valor global de R$ 200.081,22 (duzentos mil oitenta e um reais e vinte e dois 

centavos), sendo a empresa Mega Soluções Integradas Ltda responsável a prestar o serviço. São Francisco, 25 

de março de 2025. Ass.: Miguel Paulo Souza Filho – Prefeito Municipal. 

 


